
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

INDICAÇÃO Nglll11 1185r2019

IDo Senhor Deputaao Hermeto)

$ecrõtal Legislativa

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal a construção
de escolas de Ensino Fundamental e Médio no Sol
Nascente/ Pâr do Sol - Cidade Satélite Ceilândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal a construção de escolas de Ensino Fundamental e Médio no Sol Nascente /
Põr do Sol - Cidade Satélite Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade local, que
alegam a falta de escolas públicas, tendo em vista que nas imediações das regiões do Sol
Nascente e do Põr do Sol as instituições de ensino estão cotadas, além do deslocamento
Igrande distância da comunidade para a escola mais próxima), prejudicam o rendimento dos
alunos que ali residem.

Disponibilizar a educação é função e dever do Estado.

Desta forma a implantação de escolas públicas viabiliza o amparo e o desenvolvimento
das crianças da região e melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação

Sala das Sessões. em de julhcl@e 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA LEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. õ6/RiCLDF)

L DP (art. 67/RICLDF]

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1181] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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